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    À Lia,


    meu amor, presença que sustenta cada ciclo de mudança e decisão relevante.
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    Aos meus irmãos, companheiros de vida e de história. Ao Danilo, especialmente, meu irmão mais novo e sócio, cuja presença, confiança e incentivo constante me impulsionam a evoluir todos os dias.


    Aos meus sócios e à equipe, que compartilham comigo a responsabilidade de transformar visão em realização e propósito em resultado.

  


  
    1 O Contexto Desta Obra


    1.1 A Reforma Tributária como Transformação Estrutural


    Reformas tributárias costumam ser apresentadas como mudanças técnicas. Ajustes de alíquotas, substituição de tributos, simplificação de obrigações acessórias. O discurso institucional tende a enfatizar eficiência arrecadatória e redução de burocracia. No entanto, nem toda reforma é meramente técnica. Algumas alteram a estrutura econômica do país. A Emenda Constitucional 132 não promove apenas a substituição de tributos sobre o consumo. Ela inaugura um novo modelo de incidência, altera a lógica de creditamento, redefine competências federativas e impõe um redesenho operacional de escala inédita no Brasil. Trata-se de uma transformação estrutural.


    Durante décadas, o sistema brasileiro foi marcado por fragmentação. União, Estados e Municípios exerceram suas competências de forma autônoma, com regras próprias, bases de cálculo distintas e regimes de apuração heterogêneos. O resultado foi um ambiente de cumulatividade indireta, litigiosidade elevada e insegurança interpretativa. O custo tributário não se limitava ao valor recolhido. Ele se manifestava na incerteza, no contencioso e na necessidade de estruturas internas complexas para lidar com normas frequentemente conflitantes.


    O modelo de imposto sobre valor agregado adotado pela reforma parte de um racional distinto. Incidência ampla sobre bens materiais, imateriais, direitos e serviços. Tributação no destino. Crédito financeiro pleno. Documento fiscal com função ampliada. Apuração assistida. Integração tecnológica em tempo real. Não se trata apenas de reorganizar tributos. Trata-se de reorganizar o sistema.


    A criação da Contribuição sobre Bens e Serviços e do Imposto sobre Bens e Serviços, regulamentados pela Lei Complementar 214 de 2025, combinada com a instituição do Comitê Gestor pela Lei Complementar 227 de 2026, consolida um arranjo federativo inédito. União, Estados e Municípios passam a compartilhar uma base comum, com legislação unificada e coordenação institucional estruturada. Esse movimento aproxima o Brasil de mais de 170 países que já adotam o modelo de IVA. A comparação internacional, contudo, não pode ser superficial. Não basta afirmar que a maioria das economias maduras opera sob esse racional. É preciso compreender que a neutralidade prometida pelo IVA depende de estabilidade institucional, previsibilidade normativa e governança administrativa eficiente.


    A reforma brasileira nasce com um desafio adicional. A transição prolongada até 2033 cria um período de convivência entre dois regimes. Durante esse intervalo, empresas precisarão operar sob lógicas simultâneas. ICMS e ISS continuarão incidindo enquanto IBS e CBS começam a ser informados e posteriormente recolhidos. Créditos escriturais antecederão desembolsos financeiros. A definição da alíquota definitiva dependerá da consolidação de dados apurados em 2026. Isso significa que a transformação não é instantânea. Ela é progressiva. E toda transformação progressiva exige gestão.


    Ao analisar o novo modelo, torna-se evidente que a reforma altera não apenas a forma de arrecadar, mas a forma de organizar empresas. A incidência no destino impacta cadeias interestaduais. O crédito condicionado ao pagamento financeiro exige revisão de políticas de crédito e relacionamento com fornecedores. O split payment, cuja implementação se projeta para 2027, altera fluxo de caixa e dinâmica de recebíveis. A apuração assistida reduz obrigações acessórias, mas aumenta a dependência tecnológica.


    O documento fiscal deixa de ser apenas instrumento de registro. Passa a integrar sistema de validação, conferência e potencial solução de consulta em ambiente digital. O novo ecossistema envolve motor de regras, calculadora tributária, portal de conformidade e nuvem soberana de governo. Estamos diante de uma infraestrutura de dados que processará dezenas de bilhões de operações anuais. Essa mudança tem natureza estrutural porque altera incentivos econômicos. A não cumulatividade financeira plena elimina distorções típicas do crédito físico. A tributação por fora altera a percepção de carga. A unificação legislativa reduz espaço para benefícios regionais não transparentes. A manutenção da proporção de arrecadação do PIB durante a transição busca neutralidade macroeconômica, mas a neutralidade microeconômica dependerá da capacidade das empresas de se adaptar.


    Ao longo da minha trajetória profissional, especialmente na atuação em planejamento tributário e reorganizações societárias, aprendi que normas tributárias moldam comportamentos. Empresas estruturam cadeias de fornecimento, definem localizações produtivas e organizam contratos influenciadas pelo ambiente fiscal. Quando o ambiente muda, as decisões também precisam mudar. A reforma exige leitura estratégica. Não basta compreender a alíquota estimada, situada entre 26,5 e 28 por cento. É preciso entender como essa alíquota se distribui entre CBS e IBS, como interage com regimes diferenciados, como incide sobre operações imobiliárias, como dialoga com a tributação mínima da renda instituída pela Lei 15.270 de 2025 e como impacta holdings patrimoniais e empresas familiares.


    Operações com imóveis passam a ser tributadas sob lógica distinta, com reduções específicas para locação e alienação, redutores de ajuste e redutor social. A diferença entre pessoa física e pessoa jurídica assume uma nova dimensão. Esses movimentos não são isolados. Eles compõem um novo ambiente regulatório que exige integração entre áreas jurídicas, financeiras e operacionais.


    Foi a partir dessa percepção que desenvolvi, no âmbito do meu mestrado em Controladoria e Finanças, a tese que fundamenta esta obra. A pesquisa buscou mensurar, com base empírica, os impactos econômicos da reforma tributária sobre o custo regulatório de empresas industriais listadas na B3. A hipótese central partiu de uma pergunta objetiva: a substituição do modelo atual pelo racional do IVA dual produzirá compressão efetiva de custo regulatório e maior neutralidade nas decisões empresariais?


    A investigação demonstrou que a resposta não é uniforme. O impacto é setorial, depende da estrutura da cadeia produtiva e da capacidade de captura do crédito financeiro pleno. Essa constatação reforça a premissa que orienta este livro: a reforma não deve ser lida apenas como mudança legislativa, mas como fenômeno econômico que altera incentivos competitivos.


    Governança não falha por falta de conselhos. Falha por falta de clareza. A mesma lógica se aplica à reforma tributária. A complexidade não será superada apenas pela mudança de nome dos tributos. Ela será superada pela capacidade das organizações de compreender o sistema e ajustar seus processos.


    A transição iniciada em 2026 impõe perguntas objetivas. Como precificar contratos de longo prazo? Como lidar com créditos condicionados ao pagamento? Como treinar equipes comerciais para compreender a lógica do split payment? Como revisar fornecedores optantes pelo Simples Nacional diante da possibilidade de migração para o regime normal de IBS e CBS? Essas perguntas não são meramente operacionais. Elas são estratégicas.


    O ambiente empresarial contemporâneo exige que conselhos e alta administração compreendam que tributação não é tema periférico. Ela impacta margem, fluxo de caixa, valuation e risco. A reforma, ao consolidar modelo digital em tempo real, amplia a responsabilidade de compliance e reduz a margem para erro sistêmico.


    Ao escrever esta obra, minha intenção não é apenas analisar dispositivos normativos. É contextualizar a reforma dentro de um movimento mais amplo de profissionalização institucional


    

    

    

    1.2 O Estado Atual da Reforma Tributária Em 2026


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 A Transição 2026 a 2033: Impactos Financeiros, Operacionais e Decisórios


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 os Impactos Setoriais e Reorganização das Estruturas Empresariais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5 Governança, Compliance e Estrutura de Decisão no Novo Sistema de Tributação sobre o Consumo


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.6 Trajetória, Pesquisa e o Propósito Desta Obra
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